
INDICAÇÃO Nº 
2275
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros, destinados à aquisição de veículo do tipo “Van”, com capacidade para dezenove passageiros, visando o transporte dos pacientes que buscam atendimento médico e procedimentos hospitalares nas regiões próximas ao município de Rio Claro. 

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício Requerimento (nº 123/2013) do Diretor de Secretaria da cidade de Rio Claro, Senhor Abílio de Souza Guerra junto ao Requerimento                           (nº 2319/2013) de autoria do Vereador José Julio Lopes de Abreu (Julinho Lopes), solicitando nosso apoio ao pleito quanto à liberação de recursos financeiros, para a compra de um automóvel, do tipo Van, com o desígnio em atender o transporte dos pacientes que buscam atendimento médico e procedimentos hospitalares nas regiões próximas ao município de Rio Claro. Os munícipes anseiam por novos veículos que proporcionem transporte rápido e seguro às pessoas que estão acometidas de graves enfermidades e necessitem serem atendidas nos municípios vizinhos.

Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, tendo em vista a melhoria no atendimento aos cidadãos Rio-clarense, que busca por atendimento na rede pública de saúde da cidade e necessita de transporte aos municípios vizinhos com segurança. 
Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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